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PORTARIAS 

PORTARIA Nº. 001/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 8º, inciso 

I, alínea “a”, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 

1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 

26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

SEBASTIÃO FERNANDO FERNANDES BOTÊLHO, para 

exercer o cargo de Procurador Geral do Município, Símbolo 

AD, integrante do quadro de provimento em comissão da 

Procuradoria Geral do Município, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº. 002/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 10, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, para 

exercer o cargo de Secretário Chefe de Gabinete, Símbolo AD, 

integrante do quadro de provimento em comissão do Gabinete 

do Prefeito, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 003/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

JÚNIOR CÉSAR COSTA, para exercer o cargo de Secretário de 

Finanças, Símbolo AD, integrante do quadro de provimento em 

comissão da Secretaria de Finanças, até ulterior deliberação. 
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Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 004/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 18, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

GILMARA ALVES FORMIGA, para exercer o cargo de 

Secretária de Educação, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Educação, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 005/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e  inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 20, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

AMANDA OLIVEIRA DA SILVEIRA MARQUES DANTAS, 

para exercer o cargo de Secretária de Saúde, Símbolo AD, 

integrante do quadro de provimento em comissão da Secretaria 

de Saúde, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 006/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 14, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 
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Larissa Isabelle Medeiros Magalhães de Abrantes, para 

exercer o cargo de Secretária de Planejamento e 

Desenvolvimento, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 007/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 12, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

SAULY MARTINHO GOMES DE SOUSA, para exercer o 

cargo de Secretário de Administração, Símbolo AD, integrante 

do quadro de provimento em comissão da Secretaria da 

Administração, e, cumulativamente, exercer o cargo de 

Controlador Geral, Símbolo DS, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Controladoria Geral do Município. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 008/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 10, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 062, de 21 

de agosto de 2009, resolve, 

 

N O M E A R 

 

ZENIAS ALVES DA SILVA, para exercer o cargo de Secretário 

de Agricultura e Meio Ambiente, Símbolo AD, integrante do 

quadro de provimento em comissão da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 009/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 
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introduzidas pela Lei Complementar nº. 110, de 02 de janeiro de 

2014, resolve, 

 

N O M E A R 

 

DELANI GLEDSON ALVES, para exercer o cargo de 

Secretário de Infraestrutura, Símbolo AD, integrante do quadro 

de provimento em comissão da Secretaria de Infraestrutura do 

Município, e, cumulativamente, exercer o cargo de Secretário 

de Esporte e Lazer, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Esporte e Lazer, até 

ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 010/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 033, de 20 de maio de 

2004, resolve, 

 

N O M E A R 

 

THOMAS MAGNO MARQUES LEITÃO, para exercer o cargo 

de Diretor Presidente da Agência Municipal de 

Desenvolvimento, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Agência Municipal de 

Desenvolvimento, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 011/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e  inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 048, de 27 de novembro 

de 2006, resolve, 

 

N O M E A R 

 

JOSÉ ALLAN DANTAS DE ABRANTES, para exercer o cargo 

de Diretor Superintendente, Símbolo AD, integrante do quadro 

de provimento em comissão da Superintendência de Transporte 

e Trânsito - STTRANS, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 012/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 21 da Lei 

Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Complementar nº. 26, de 15 de 

dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

JOHANNA DINAH ABRANTES DE CARVALHO 

MARQUES ESTRELA, para exercer o cargo de Secretária de 

Ação Social, Símbolo AD, integrante do quadro de provimento 

em comissão da Secretaria de Ação Social, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 013/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, inciso 

II, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 026, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

PEDRO ROBERTO CASIMIRO DE LIMA, para exercer o 

cargo de Superintendente de Arrecadação e Fiscalização 

Tributária, Símbolo SE, integrante do quadro de provimento em 

comissão da Secretaria de Finanças, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 014/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 3º, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 125, de 16 de dezembro de 2014, 

resolve, 

 

N O M E A R 

 

AUGUSTO FERRAZ PEREIRA, para exercer o cargo de 

Presidente da Fundação Municipal de Cultura, Símbolo DS, 

integrante do quadro de provimento em comissão do Fundação 

Municipal de Cultura, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 015/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 059, de 25 de junho de 

2009, resolve, 

 

N O M E A R 

 

INOJOSA PRIMEIRO NETO, para exercer o cargo de Diretor 

Superintendente, Símbolo DS, integrante do quadro de 

provimento em comissão do Departamento de Água, Esgoto e 

Saneamento Ambiental de Sousa - DAESA, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 016/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 059, de 25 de junho de 

2009, resolve, 

 

N O M E A R 

 

ZEILTON MARQUES DE MELO, para exercer o cargo de 

Diretor Administrativo Financeiro, Símbolo DS, integrante do 

quadro de provimento em comissão do Departamento de Água, 

Esgoto e Saneamento Ambiental de Sousa - DAESA, até ulterior 

deliberação. 

                           Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 017/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, com as inserções 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 059, de 25 de junho de 

2009, resolve, 

 

N O M E A R 

 

JOÃO ABRANTES NETO, para exercer o cargo de Diretor 

Técnico, Símbolo DS, integrante do quadro de provimento em 

comissão do Departamento de Água, Esgoto e Saneamento 

Ambiental de Sousa - DAESA, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 018/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 5 da Lei 

Complementar de nº. 30 de 26 de março de 2004, resolve, 

 

N O M E A R 

 

RAIMUNDO RILDO DA SILVA, para exercer o cargo de 

Comandante da Guarda Municipal, Símbolo AD, integrante do 

quadro de provimento em comissão do Gabinete do Prefeito, até 

ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 019/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 3º, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 133, de 29 

de abril de 2015, resolve, 

 

N O M E A R 

 

FRANCISCA SINARIA SOUSA ESTRELA, para exercer o 

cargo de Diretoria Administrativa Financeira, Símbolo DAI I, 

integrante do quadro de provimento em comissão da Secretaria 

de Saúde, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 020/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

RUAN LUCAS DE SOUSA SUCUPIRA, para exercer o cargo 

de Tesoureiro Geral, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Finanças, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 021/2020/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, da Lei 

Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 de 

dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

FERNANDO MACENA DA CRUZ, para exercer o cargo de 

Secretário de Turismo, Símbolo DS, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Turismo, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 022/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 14, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003 c/c Lei Complementar 040 de 30 de 

novembro de 2005, resolve, 

 

N O M E A R 

 

PRISCILLA KESSIA ALVES CABRAL, para exercer o cargo de 

Coordenador Executivo, Símbolo AD, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Coordenadoria Municipal de 

Defesa do Consumidor – PROCON, até ulterior deliberação.  

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 023/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 21 da Lei 

Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998 e a Lei 

Complementar 115 de 2014, resolve, 

 

N O M E A R 

 

GERLANDO LINHARES DA SILVA para exercer o cargo de 

Diretor Presidente do Departamento de Habitação Social, 

Símbolo DS, integrante do quadro de provimento em comissão 

da Secretaria de Ação Social, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 024/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso 

III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, inciso 

I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 

de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R 

 

FRANCISCO MANGUEIRA PEIXOTO SOARES, para 

exercer o cargo de Diretor de Fomento do Programa Fazer 

Negócio, Símbolo DA, integrante do quadro de provimento em 

comissão da Secretaria de Finanças, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 1º de janeiro de 2021 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 025/2021/PMS-GAB  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, 

alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 23, §2º da Lei 

Complementar Municipal nº 031 de 04 de maio de 2004  e demais 

disposições legais,  

 

RESOLVE, 

 

NOMEAR os membros que constituirão o Conselho Deliberativo do 

DAESA, para o mandato de 02 (dois) anos, correspondente ao 1º 

biênio 2021/2022 junto ao Departamento de Água, Esgotos e 

Saneamento Ambiental de Sousa – DAESA, os conselheiros Titulares 

e Suplentes abaixo relacionados: 

 

I – Conselheiros TITULARES: 

a) LUCI GOMES DE SENA - Representante Prefeito Municipal; 

b) PATRICIO EDUARDO ABRANTES SARMENTO - 

Representante da área médica de Sousa; 

c) RONALDO DOS SANTOS - Representante da Secretaria de Saúde 

Municipal; 

d) DELANI GLEDSON ALVES - Representante da Secretaria de 

Infraestrutura; 

e) NIVSON ALESSANDRE FREIRE COSTA - Representante da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Municipal;  

f) LUCIANO FERREIRA JUNIOR - Representante da Câmara 

Municipal; 

g) ZEILTON MARQUES DE MELO  - Representante dos 

servidores do DAESA 

  

II – Conselheiros Suplentes: 

a) – HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO – 

Representante Prefeito Municipal; 

b) LUCIANA LEMOS ABRANTES SARMENTO - Representante 

da área médica de Sousa; 

c) DANILO MARQUES DA NOBREGA - Representante da 

Secretaria de Saúde Municipal; 

d) GERALDO FARIAS DE ANDRADE - Representante da 

Secretaria de Infraestrutura Municipal; 

e) VALDEIR GONÇALVES DA SILVA - Representante da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Municipal;  

f) ROBERTO FREIRE DE SOUSA - Representante da Câmara 

Municipal; 

g) FRANCISCO MATHEUS DE SOUSA LIMA  - Representante 

dos servidores do DAESA 
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Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da 

Paraíba,  

 

Sousa/PB, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

*Republicação por correção. 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 0716,  DE 04 DE JANEIRO DE 2021  

 

DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E ESTABELECE OS DIAS DE 

PONTOS FACULTATIVOS NO ÂMBITO DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA NO 

EXERCÍCIO DE 2021, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Estado da Paraíba,  usando das 

atribuições que lhe são confer idas pelo Art.  50,  Inc .  

III ,  al ínea “e” da  Lei Orgânica do Município,  e   

 

CONSIDERANDO ,  que as  Leis  Federais 6 .802,  de 30  

de junho de 1980  e  10.607,  de  19 de dezembro de 2002 

dispõem sobre os  feriados nacionais c ivis e  

rel igiosos,  estabelecendo datas;  

 

CONSIDERANDO,  que a Lei Federal 9 .093,  de 12 de 

setembro de 1995,  determina que entre os feriados 

rel igiosos,  os  quais  competem ao Municípios  incluir  

no calendário,  deve constar  a  Sexta -Feira da  Paixão,  

bem como, a  data magna do Esta do f ixada em lei  

estadual;  

 

CONSIDERANDO ,  que as  Leis  Municipais  315/1960 

e 1 .845/2001 ,  declaram os fer iados municipais;  

 

CONSIDERANDO ,  que é de competência do 

Prefei to Municipal regulamentar os dias declarados 

como fer iados,  e  com base neles conceder pont os 

facultativos nas repartições  públicas  municipais  e  

dispor sobre antecipação ou adiamento das feiras -

livres.  

 

D E C R E T A :  

 

Art.  1º .   Fer iados civis e  rel igiosos,  conforme já  

declarados por le i  no âmbito federal e  estadual,  são 

os  seguintes:  

I.  1º DE JANEIRO  – Sexta-feira  – Confraternização 

Universal;  

II.  16 DE FEVEREIRO  – Terça-feira – Carnaval ;  

III.  21 DE ABRIL  – Quarta -feira –  Tiradentes;  

IV.  1º DE MAIO  – Sábado – Dia do Trabalho;  

V.  5 DE AGOSTO  –  Quinta- feira – Fundação da 

Paraíba;  

VI.  7 DE SETEMBRO  – Terça-fe ira – Independência do 

Brasil ;  

VII.  12 DE OUTUBRO  – Terça-fe ira – N. Sra .  Aparecida;  

VIII .  2 DE NOVEMBRO  – Terça-fe ira – Dia de Finados;  

IX.  15 DE NOVEMBRO  –  Segunda-fe ira –  Proclamação 

da República;  

X.  25 DE DEZEMBRO  – Sábado – Dia de Natal.  
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Art.  2º .   Fer iados municipais,  são as seguintes  

datas  e dias:  

I.  2 DE ABRIL  – Sexta -fe ira – Sexta- feira Santa;  

II.  24 DE JUNHO  – Quinta-feira –  São João;  

III.  29 DE JUNHO  – Terça-feira –  São Pedro;  

IV.  10 DE JULHO  – Sábado – Emancipação Pol ít ica do 

Município;  

V.  8 DE SETEMBRO  – Quarta- feira – Dia da Padroeira  

do Município.  

 

Art.  3º .  Pontos facultativos no âmbito das 

repartições  públicas  municipais,  são os dias  que 

seguem:  

I.  15 DE FEVEREIRO  –  Segunda-fe ira –  Véspera de 

Carnaval;  

II.  17 DE FEVEREIRO  –  Quarta-feira  – Quarta- feira  de 

Cinzas;  

III.  25 DE JUNHO  – Sexta -feira –  Posterior  ao São João;  

IV.  28 DE JUNHO  – Segunda-fe ira – Anter ior  ao São 

Pedro;  

V.  6 DE AGOSTO  – Sexta-feira – Poster ior a  Fundação 

da Paraíba;  

VI.  6 DE SETEMBRO  –  Segunda-feira –  Anter ior a  

Independência do Brasil ;  

VII.  11 DE OUTUBRO  – Segunda-fe ira – Anter ior a  N.  

Sra.  Aparecida;  

VIII .  1 DE NOVEMBRO  – Segunda-feira – Anter ior  ao Dia 

de Finados;  

IX.  20 DE DEZEMBRO  –  Segunda-feira –  Dia do 

Servidor Público Municipal;  

X.  24 DE DEZEMBRO  – Sexta -feira – Anterior a  

véspera de Natal;  

XI.  31 DE DEZEMBRO  – Sexta-feira – Anterior a  

véspera de Ano Novo.  

§ 1º .  Declarar ponto facultat ivo no dia 3 DE 

JUNHO  –  quinta-feira ,  em homenagem e celebração 

a Corpus Christi ;  

§ 2º .  O dia  11 DE AGOSTO -  quarta-feira ,  f ica  de 

forma especia l ,  declarado ponto facultat ivo para os 

servidores da Procuradoria Geral do Município –  

PGM, em homenagem ao jurista .  

  

Art.  4º .   Nos dias  declarados como de ponto 

facultativo nas repart ições públicas municipais,  os 

servidores  que prestam serviços essencia is  nas áreas 

de saúde,  vigi lância ,  trânsito,  l impeza pública e 

Daesa,  obedecerão aos plantões,  conforme escalas  

pré-determinada pelos  respect ivos Secretár ios,  

Superintendente,  Diretores e  Chef ias ,  quando for o  

caso.  

 

Art.  5º .  As feiras- l ivres  que recaiam nos dias  

elencados nos Arts .  1º  e  2º  deste Decreto,  f icam 

antecipadas para o dia  út il ,  imediatamente,  anterior.  

 

Art.  6º .  Este decreto entra em vigor na data de  

sua publicação,  com efeitos jurídicos retroat ivos a 1º  

de janeiro de 2021.  

 

Paço Municipal,  em 04  de JANEIRO  de  2021 .  

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

https://www.calendarr.com/brasil/corpus-christi/
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OFÍCIOS 

Oficio de nº. 001/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

Ao  

Banco do Brasil S.A. 

Agência 0759-5 - Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 

 

Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município, com os poderes abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios 

expedidos e publicados pelo órgão competente. 

 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 

08.999.674/0001-53 Município de Sousa 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 

 

01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 

 

02. Nome CPF 

 JÚNIOR CÉSAR COSTA 965.523.284-00 
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02. Nome CPF 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Secretário de Finanças Não 

 

03. Nome CPF 

 RUAN LUCAS DE SOUSA SUCUPIRA 087.832.644-85 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Tesoureiro Geral Não 

 

Poderes delegados: 

 Emitir cheques; 

 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 
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 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 

 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

 

Atenciosamente,     

                       

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

  

 

Oficio de nº. 002/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

 

Ao 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 0759-5 -  Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 
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Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município/ Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, com 

os poderes abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão competente. 

 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 

07.796.393/0001-30 Procon - Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 

 

01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 

 

02. Nome CPF 

 JÚNIOR CÉSAR COSTA 965.523.284-00 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Secretário de Finanças Não 

 

03. Nome CPF 

 PRISCILLA KESSIA ALVES CABRAL 047.311.874-27 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Coordenador Executivo Procon Municipal Não 
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Poderes delegados: 

 

 Emitir cheques; 

 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 
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 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 

 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

Atenciosamente,     

           

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

Oficio de nº. 003/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

Ao 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 0759-5 - Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 

 

Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município/Superintendência de Transportes e Trânsitos de Sousa, com os poderes 

abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão competente. 

 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 
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08.800.265/0001-86 Superintendência de Transportes e Trânsitos de Sousa 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 

 

01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 

 

02. Nome CPF 

 JOSE ALLAN DANTAS DE ABRANTES 141.269.584-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Diretor Superintendente Não 

 

03. Nome CPF 

 ROBERVAL ESTRELA BESERRA 918.359.254-72 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Diretor Administrativo e Financeiro Não 

 

Poderes delegados: 

 

 Emitir cheques; 

 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 
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 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 

 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

 

Atenciosamente,     

          

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 
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Prefeito 

 

 

Oficio de nº. 004/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

Ao 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 0759-5 - Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 

 

Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município/Fundo Municipal de Saúde, com os poderes abaixo relacionados, de 

acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão competente. 

 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 

05.626.697/0001-24 Fundo Municipal de Saúde de Sousa 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 

 

01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 
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02. Nome CPF 

 AMANDA OLIVEIRA DA SILVEIRA MARQUES DANTAS 054.211.254-08 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Secretária de Saúde Não 

 

03. Nome CPF 

 FRANCISCA SINARIA SOUSA ESTRELA 029.500.564-58 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Diretora Administrativa Financeira Não 

 

Poderes delegados: 

 

 Emitir cheques; 

 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
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 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 

 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

 

Atenciosamente,     

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

 

Oficio de nº. 005/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

Ao 

Banco do Brasil S.A. 
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Agência 0759-5 - Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 

 

Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município/Fundo Municipal de Assistência Social, com os poderes abaixo 

relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão competente. 

 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 

13.505.504/0001-05 Fundo Municipal de Assistência Social de Sousa 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 

 

01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 

 

02. Nome CPF 

 JOHANNA DINAH ABRANTES DE CARVALHO MARQUES ESTRELA 035.465.984-09 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Secretária de Assistência Social  Não 

Poderes delegados: 

 

 Emitir cheques; 
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 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 
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 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

 

Atenciosamente,     

          

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

Oficio de nº. 006/2021/PMS-GAB 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2021   

Ao 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 0759-5 - Setor Público Paraíba 

 

Senhor Gerente, 

 

Ref.: Município de Sousa. Delegação de Poderes para movimentação bancária. 

 

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados sejam autorizados a realizar 

movimentação das contas deste Município/Programa Municipal de Apoio ao Micro e Pequeno Negócio, com os 

poderes abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão competente. 

Órgão de representação: 

 

CNPJ Razão Social 

13.911.386/0001-35 Programa Municipal de Apoio ao Micro e Pequeno Negócio. 

 

Outorgados com no mínimo DUAS assinaturas em conjunto: 
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01. Nome CPF 

 FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 840.833.284-87 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 Prefeito Não 

 

02. Nome CPF 

 FRANCISCO MANGUEIRA PEIXOTO SOARES 092.438.603-72 

 Cargo Assinatura obrigatória? 

 1. Diretor de Fomento do Programa Fazer Negócio Não 

 

Poderes delegados: 

 

Emitir cheques; 

 Abrir contas de depósito; 

 Autorizar cobrança; 

 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonários de cheques; 

 Autorizar debito em conta relativo a operações; 

 Retirar cheques devolvidos; 

 Endossar cheque; 

 Requisitar cartão eletrônico; 

 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 

 Sustar ou contraordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Baixar cheques; 

 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
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 Efetuar saques em conta-corrente; 

 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

 Efetuar transferências por meio eletrônico; 

 Consultar contas e aplicações de programas de repasse de recursos federais; 

 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

 Emitir comprovantes; 

 Encerrar contas de depósito; 

 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência por meio eletrônico; 

 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 

 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 

 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de Prestação de Serviços. 

 

Seguem anexas cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados, acompanhados das devidas publicações. 

 

Atenciosamente,     

          

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 
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DAESA 

 

Resolução do Conselho Deliberativo do DAESA nº 001/2020-DAESA-CD 

 

Aprova o reajuste tarifário de Distribuição de Água e de Esgotamento Sanitário do 

Departamento de Água, Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa – DAESA, no 

Município de Sousa, Estado da Paraíba. 

 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTOS E SANEAMENTO 

AMBIELTAL DE SOUSA – DAESA, no uso de suas das atribuições legais estabelecidas no art. 27º, inciso III, 

da Lei Complementar Municipal nº 031, de 04 de maio de 2004; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamentou a Lei 

nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007; 

CONSIDERANDO que é competência do Conselho Deliberativo aprovar os preços propostos pelo 

Diretor Superintendente do DAESA; 

CONSIDERANDO que o Diretor Superintendente do DAESA, por meio do Ofício nº 

005/2021/DAESA/DS, encaminhou proposta de reajuste tarifário; 

CONSIDERANDO que a decisão colegiada do Conselho Deliberativo do DAESA, tomada em 

reunião realizada no dia 06 de janeiro de 2021, que aprovou novos níveis tarifários de distribuição de água e 

esgotamento sanitário (coleta/afastamento) no município de Sousa, Estado da Paraíba: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o reajuste linear de 38%(trinta e oito por cento), na estrutura tarifária do 

Departamento de Água, Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa – DAESA, mantendo-se sem alterações a 

tarifa social prevista em lei.  

Art. 2º. Publicar a Tabela I, Estrutura Tarifária de Distribuição de Água e Esgotamento Sanitário 

do DAESA, aprovada pelo Conselho Deliberativo do DAESA. 
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Art. 3º Revogadas a Tabela I, Estrutura Tarifária de Distribuição de Água e Esgotamento Sanitário 

do DAESA, do Decreto Municipal nº 075, de 22 de maio de 2009 e demais disposições legais em contrário, a 

presente Resolução entrará e vigor 30 (trinta) dias após a data da sua publicação. 

 

Sousa, Paraíba, 04 de janeiro de 2021. 

 

INOJOSA PRIMEIRO NETO. 

Diretor Superintendente do DAESA. 

 

TABELA I - RESOLUÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO DAESA Nº 001/2020-CD 

 

1 - CLASSE RESIDENCIAL: 

I - TARIFA SOCIAL: Reajuste: 0% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E 
% 

ESGOTO 

Consumo até 10m³ 0,00 0,00 0,00 40% 

II - TARIFA MINIMA: Reajuste: 38% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E 
% 

ESGOTO 

Consumo até 10m³ 19,62 3,17 22,79 40% 

III - TARIFA NORMAL: Reajuste: 38% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E % ESGOTO 

Tarifa Mínima - Consumo até 10 m³ 19,62 7,85 27,48 40% 

11 a 20 m³ (p/ m³) 2,53 1,01 3,53 40% 
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21 a 30 m³ (p/ m³) 3,33 1,79 5,12 53% 

Acima de 30 m³ (p/ m³) 4,55 3,19 7,74 70% 

2 - CLASSE COMERCIAL: Reajuste: 38% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E 
% 

ESGOTO 

Tarifa Mínima - Consumo até 10 m³ 35,04 14,02 49,06 40% 

Acima de 10 m³ (p/ m³) 6,07 2,43 8,50 40% 

3 - CLASSE INDUSTRIAL: Reajuste: 38% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E 
% 

ESGOTO 

Tarifa Mínima - Consumo até 10 m³ 42,44 16,97 59,41 40% 

Acima de 10 m³ (p/ m³) 6,76 2,70 9,47 40% 

4 - CLASSE PÚBLICO: Reajuste: 38% 

FAIXAS DE CONSUMO MENSAL ÁGUA ESGOTO A + E 
% 

ESGOTO 

Tarifa Mínima - Consumo até 10 m³ 39,79 15,91 55,70 40% 

Acima de 10 m³ (p/ m³) 6,69 2,68 9,37 40% 

 

INOJOSA PRIMEIRO NETO 

Diretor Superintendente do DAESA 

 

*Republicação por correção. 


